
Consulte as condições vigentes.

Ficou
interessado(a)?

Servidor do
Instituto Federal
de Espírito Santo - IFES

Aproveite a

Para você e toda
sua família, 
contemplando:

· Cônjuge/Companheiro(a);
· Filhos(as);
· Pai/padrasto;
· Mãe/madrasta;
· Irmãos(ãs), e
· Netos(as).

Você tem 30 dias
para aderir com
isenção de carência,
a partir de 09/08/2021.

www.geap.com.br/torne-se-benefiiciario
Se preferir, leia o QR CODE com a 

câmera do seu celular.

Faça o seu pré-cadastro em nosso site:


